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18 – O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial 
do estado as publicações dos editais referentes às fases do 
Processo Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19 – O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da Análise Curricular no Diário Oficial 
do Estado.

20 – Os pedidos de revisão deverão ser entregues a 
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE 
– CTD, na Avenida Miguel Achiole da Fonseca , 1092 – Guaia-
nases- Diretoria Técnica de Departamento de Saúde, do Hospital 
Geral de Guaianases, devidamente Fundamentado

21 – Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para escolha dos contratos será feita por Edital publicado no 
Diário Oficial do Estado com antecedência mínima de 5(cinco) 
dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de classifi-
cação.

22 – O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subseqüente na ordem de Classificação Final.

23 – O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado 
da Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contrato 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

24 – Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone 2551 3388.

CURRÍCULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
I - DADOS PESSOAIS
01 - NOME: (sem abreviaturas)
02 - ENDEREÇO:
03 - TELEFONE:--04 - FAX:--05 - E-MAIL:
06 - DATA DE NASCIMENTO: --07 - ESTADO CIVIL:
08 - SEXO:-M---F
09 - NATURALIDADE:--10 - UF
11- PROFISSÃO:
12- NOME DO PAI:
13 - NOME DA MÃE:
14 - IDENTIDADE: --15 - ÓRGÃO EXPEDIDOR--16 - CPF:
II – FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA
TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso superior em 

nível de graduação, reconhecido pelo MEC):
III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 

Promotora, ano de início e de conclusão)
DOUTORADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
MESTRADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
ESPECIALIZAÇÃO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
IV - CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Especificar local, duração e resumo das atividades desenvol-

vidas que guardem estreita relação
com a especialidade para a qual concorre.
INSTITUIÇÃO ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA: (principais atividades, realiza-

ções relevantes e respectivos períodos)
INSTITUIÇÃO ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA: (principais atividades desenvol-

vidas, realizações relevantes e respectivos períodos)
V – CURSOS DENTRO DA CLASSE PARA A QUAL CONCORRE 

( Até no Maximo 4 cursos )
VI - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, 

SIMPÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos últimos 5 anos)
ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 

OS ELEMENTOS DECLARADOS.
DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 

INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.
DATA:- / /2012--ASSINATURA
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: HOSPITAL GERAL “JESUS TEIXEIRA DA COSTA” 

– GUAIANASES
EDITAL N° 067/2012
CATEGORIA: MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA
A Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado, visando atender as determinações 
contidas no Decreto n° 54.682 de 13/08/2009 que regulamenta 
a Lei Complementar nº 1093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, 
inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador, em Despacho de 03/09/2009, publicado em DOE de 
04/09/2009, objetivando suprir necessidades de pessoal perante 
a contingência que desgarra da normalidade das situações cujo 
atendimento do serviço, reclama satisfação imediata e seqüen-
ciada, incompatível com o regime normal de concursos, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para 08 (OITO) contratações por tempo determinado na classe 
de Médico na especialidade de Pediatria para o Hospital Geral 
“Jesus Teixeira da Costa” –Guaianases.

1 – O presente Processo Seletivo obedece as regras expres-
sas na Resolução SS nº 38 de 04-03-2010, Resolução SS nº 138 
de 21-07-2010 e Instrução Normativa – UCRH nº 2 de 2009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 21/05/2012 
à 31/05/2012 das 09:00 as 16:00 horas, no Serviço de Recursos 
Humanos do respectivo Hospital, sito à Av. Miguel Achiole da 
Fonseca 1092, Guaianases, São Paulo.

3 - As contratações serão preenchidas em caráter temporá-
rio, com base na aludida Lei Complementar, em jornada de 20 
(vinte) horas semanais, pelo período de até 12 (doze) meses, ou 
até que os cargos correspondentes sejam providos, respeitan-
do o limite estabelecido no Padrão de Lotação da respectiva 
Coordenadoria.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de Médico, 
correspondem à Referência 1, da Estrutura de Vencimentos I, da 
Escala de Vencimentos Nível Universitário, da Lei Complementar 
840 de 31/12/1997, publicada em 01/01/1998.

DAS INSCRIÇÕES:
5 - São requisitos para inscrição:
5.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 – estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 – não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 – não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

5.5 – possuir 18 anos completos;
5.6 – possuir Registro como Médico no Conselho Regional 

de Medicina – CRM;
5.7 - ter concluído Residência Médica, Completa, em 

Programa Credenciado pela Comissão Nacional de residência 
Médica na especialidade para a qual concorre , ou;

5.8 - possuir Título e/ou Certificado de Especialista emitido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM) na especialidade para a qual 
concorre ou;

5.9 - possuir experiência de no mínimo 02 (dois) anos, 
mediante atestado ou declaração pública em papel timbrado, 

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de Médico, 
correspondem à Referência 1, da Estrutura de Vencimentos I, da 
Escala de Vencimentos Nível Universitário, da Lei Complementar 
840 de 31/12/1997, publicada em 01/01/1998.

DAS INSCRIÇÕES:
5 - São requisitos para inscrição:
5.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 – estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 – não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 – não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

5.5 – possuir 18 anos completos;
5.6 – possuir Registro como Médico no Conselho Regional 

de Medicina – CRM;
5.7 - ter concluído Residência Médica, Completa, em 

Programa Credenciado pela Comissão Nacional de residência 
Médica na especialidade para a qual concorre ou;

5.8 - possuir Título e/ou Certificado de Especialista emitido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM) na especialidade para a qual 
concorre ou;

5.9 - possuir experiência de no mínimo 02 (dois) anos 
na especialidade para a qual concorre, mediante atestado ou 
declaração pública em papel timbrado, devidamente assinada 
pelo responsável legal da instituição ou registro em carteira de 
trabalho e Previdência Social.

5.10 – quando do sexo masculino, haver cumprido as obri-
gações com o serviço militar;

5.11 – Estar quite com a justiça eleitoral;
5.12 – ter boa conduta.
6 – No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 

deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:
6.1 – Cédula de Identidade, CPF e Carteira do Conselho (ori-

ginais e cópias que serão autenticadas pelo agente responsável 
pela banca de inscrição – as cópias ficarão retidas na unidade).

7 – Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no parágrafo 6.

8 – A não comprovação dos documentos constantes do item 
5, por ocasião da escolha de vagas, implicará na eliminação do 
candidato e da anulação de todos os atos decorrentes de sua 
inscrição no processo seletivo.

8.1 – Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

8.2 – Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

8.3 – No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador a serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 6 e 8.

9 – Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-simile 
ou via Internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR
10 – O Processo seletivo Simplificado constará:
10.1 – Análise Curricular;
10.2 – A análise curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
11 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 5,0(cinco) pontos na avaliação cur-
ricular.

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
12 – Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, seguinte conformidade:
Doutorado
Valor Máximo = 2,0 pontos;
Mestrado
Valor Máximo = 2,0 pontos;
Curso(s) de Especialização referente a especialidade para 

a qual concorre :
Valor Máximo = 2,0 pontos.
Curso(s)(dentro da especialidade para a qual concorre, até 

o máximo de 4 cursos):
0,50 ponto por curso
Valor Máximo = 2,0 pontos
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
Experiência profissional na especialidade para a qual con-

corre, de no mínimo 03 anos, na seguinte conformidade:
a) no caso de servidores, o atestado ou a declaração pública 

deverá ser assinado pelo Diretor da Unidade em papel timbrado, 
da instituição na qual o servidor se encontra atualmente subor-
dinado, com os respectivos carimbos.

b) no caso de não servidores, terá que ser apresentado 
obrigatoriamente, o atestado ou a declaração assinada pelo 
responsável legal da instituição, em papel timbrado da empresa 
ou com declaração da razão social ou registro em carteira de 
trabalho e Previdência Social.

c) no caso de profissional AUTÔNOMO, o atestado ou a 
declaração informando o período e a espécie do serviço realiza-
do, que deverá ser assinada pelo próprio profissional,mediante 
apresentação de comprovante/recibo de prestação de serviços, 
ou comprovante de pagamento da Previdência Social,ou com-
provante de pagamento de ISS ou recibos de pagamento de 
autônomos (RPA), atestando a respectiva experiência e tempo 
de serviço na especialidade, conforme as atribuições do cargo:

Setor Público:
2,0 pontos por ano
Valor Máximo = 10,0 pontos
Setor Privado:
2,0 pontos por ano
Valor Máximo = 10,0 pontos
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS,
SIMPÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos últimos 5 anos):
0,50 ponto por evento
Valor Máximo = 2,0 ponto
13 – Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final e a lista para contratação obedecerá 
rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo.

14 – Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-
ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:

14.1 – escolaridade mais compatível;
14.2 - maior tempo de experiência;
14.3 – maior grau de escolaridade;
14.4 – maiores encargos de família;
14.5 – graduação a especialidade
14.6 – maior idade.
15 – Com relação ao parágrafo anterior, quando algum 

candidato, dentre os empatados na ordem de classificação, tiver 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferên-
cia ao de maior idade, nos termos da Lei Federal n° 10.741, de 
1° de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

16 – O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01(um) ano a partir da data de 
publicação da classificação Final, ou antes, de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
de cargos promovido para a classe de Médico na Especialidade 
de Clínica Médica para a unidade em questão.

17 – A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

Andre Maybach – 20.947.197-9 SP – 17º
Luiz Henrique Yamamoto Tintori – 33.467.184-X SP – 18º
Jose de Queiroz Lemos Junior – 24.121.257-1 SP – 19º
Claudio Gomes de Carvalho – 36.160.848-2 SP – 20º
 UNIDADE: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA CACHOEIRINHA
“DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA”
CONCURSO PÚBLICO: MEDICO - ESPECIALIDADE CIRURGIA 

GERAL
I.E: 002/2012 – Edital 118/2012
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de Estado da 
Saúde e instituída por meio da Portaria nº 002/2012, publicado 
no D.O.E. de 14/01/2012 CONVOCA os candidatos habilitados 
no Concurso público de MÉDICO - ESPECIALIDADE CIRURGIA 
GERAL, realizado para o Hospital Geral de Vila Nova Cachoeiri-
nha, a comparecer em data e horário abaixo mencionados, afim 
de manifestarem interesse pela vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de documentos 
originais e cópias de RG e CPF.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, além do documento de 
identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 25/05/2012
HORÁRIO: 14h00
LOCAL: SALA DE REUNIÃO – 1º ANDAR
ENDEREÇO: Av. DEPUTADO EMILIO CARLOS, 3000 – VILA 

NOVA CACHOEIRINHA - SÃO PAULO/SP
N. º DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 04 CARGOS EFETIVOS
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME DO CANDIDATO – R.G. – CLASSIFICAÇAO FINAL
Maxwel Capsy Boga Ribeiro – 11515484 MG – 1º
Sara Venoso Costa – 32.823.129-0 SP – 84,00 – 2º
Karina Mezzarana Kiyan – 35.178.398-2 SP– 3º
Andre Luiz Prezotto Villa – 28.119.534-1 SP– 4º
Renata Kelly Lepre – 17.739.864-4 SP– 5º
Ana Letícia Gomes Aramayo – M 4025257 MG – 6º
Ângelo Scaldini Salomão – 43.576.350-7 SP – 7º
Elvys Gurgel dos Santos – 1.973.907 PA – 8º
UNIDADE: HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO SIMÕES DE 

SOUZA” DE VILA NOVA CACHOEIRINHA
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO – ESPECIALIDADE PEDIA-

TRIA
I. E. Nº: 003/12
EDITAL Nº: 120/2012
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de Estado da 
Saúde e instituída por meio da Portaria nº 004/2012, publicado 
no D.O.E. de 14/01/2012 CONVOCA os candidatos habilitados 
no Concurso público de MÉDICO - ESPECIALIDADE PEDIATRIA, 
realizado para o Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha, a 
comparecer em data e horário abaixo mencionados, afim de 
manifestarem interesse pela vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de documentos 
originais e cópias de RG e CPF.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, além do documento de 
identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 24/052012
HORÁRIO: 15h30
LOCAL: SALA DE REUNIÃO – 1º ANDAR
ENDEREÇO: Av. DEPUTADO EMILIO CARLOS, 3000 – VILA 

NOVA CACHOEIRINHA - SÃO PAULO/SP
N. º DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 05 (CINCO) CARGOS 

EFETIVOS
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
Khatya Gonzales de Holanda – 52.369.352-7 SP – 1º
Paulo Sergio Falchi – 14097078 SP – 76,00 – 2º
Henrique de Souza Lima – 15.378.386 SP – 74,00 – 3º
Mohamed Hussein El Hage – 43.942.855-5 SP– 4º
Romulo da Silva Sampaio – 1686527 PA – 72,00 – 5º
Maria das Graças Redmershi – 4192794-1 PR – 6º
Eliza Tatei – 17.713.833-6 SP – 7º

 HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA 
DA COSTA - GUAIANAZES
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: HOSPITAL GERAL “JESUS TEIXEIRA DA COSTA” 

– GUAIANASES
EDITAL N° 069/2012
CATEGORIA: MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE CLINÍCA 

MÉDICA
A Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado, visando atender as determinações 
contidas no Decreto n° 54.682 de 13/08/2009 que regulamenta 
a Lei Complementar nº 1093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, 
inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador, em Despacho de 03/09/2009, publicado em DOE de 
04/09/2009, objetivando suprir necessidades de pessoal perante 
a contingência que desgarra da normalidade das situações cujo 
atendimento do serviço, reclama satisfação imediata e seqüen-
ciada, incompatível com o regime normal de concursos, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para 09 (NOVE) contratações por tempo determinado na classe 
de Médico na especialidade de Clinica Médica para o Hospital 
Geral “Jesus Teixeira da Costa” –Guaianases.

1 - O presente Processo Seletivo obedece as regras expres-
sas na Resolução SS nº 38 de 04-03-2010, Resolução SS nº 138 
de 21-07-2010 e Instrução Normativa – UCRH nº 2 de 2009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 21/05/2012 
à 31/05/2012 das 09:00 as 16:00 horas, no Serviço de Recursos 
Humanos do respectivo Hospital, sito à Av. Miguel Achiole da 
Fonseca 1092, Guaianases, São Paulo.

3 - As contratações serão preenchidas em caráter temporá-
rio, com base na aludida Lei Complementar, em jornada de 20 
(vinte) horas semanais, pelo período de até 12 (doze) meses, ou 
até que os cargos correspondentes sejam providos, respeitan-
do o limite estabelecido no Padrão de Lotação da respectiva 
Coordenadoria.

3.Controle e Prevenção de Infecção Hospitalar: Precauções 
Padrão; Aspectos conceituais da infecção hospitalar; Principais 
síndromes infecciosas hospitalares e medidas de controle e 
prevenção; Programas de controle de infecção hospitalar; Multi-
resistência bacteriana.

4.Assistência de Enfermagem Médico-Cirúrgica: Anatomia e 
Fisiologia Humana; Assistência a pessoa com doenças agudas e 
crônico-degenerativas; Atendimento Parada Cardiorrespiratória; 
Controle da Dor.

5.Procedimentos de Enfermagem: Anotação; Controle de 
Ingestão e Eliminação; Terapia Intravenosa; Administração de 
Nutrição Parenteral Total; Inserção, manutenção e remoção de 
sonda nasogastroenteral; Coleta de Amostras de sangue, urina, 
fezes e secreções; Cateterismo Vesical de Demora; Cuidados 
com Ostomas; Cuidados com Traqueostomia; Terapia por calor e 
frio; Medidas de conforto e segurança do paciente; Técnicas de 
isolamento e precauções; Contenção física e mecânica; Controle 
dos SSVV; Manuseio de drenos e feridas; Cuidados com Úlcera 
por pressão; Cálculo, preparo e administração de medicamentos 
IM/EV/SC/VO; Lavagem intestinal; Tricotomia; Curativo; Manu-
tenção e Aspiração do tubo endotraqueal; Aspiração de Vias 
Aéreas; Oxigenoterapia.

6.Administração em Enfermagem: As teorias da adminis-
tração; Filosofia do serviço de enfermagem; Estrutura Organi-
zacional; Avaliação de desempenho do pessoal de enfermagem; 
Indicadores de Saúde. Princípios e Diretrizes do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

7.Ética Profissional: Preceitos éticos relativos aos direitos 
dos usuários dos serviços de saúde, ao sigilo profissional e à 
privacidade, à reprodução humana, ao aborto, à doação e ao 
transplante de órgãos, à morte, morrer e eutanásia, às relações 
interpessoais e à pesquisa envolvendo seres humanos a serem 
observados no desenvolvimento da função; Bioética e a prática 
de Enfermagem. Segurança do Paciente.

8.Processo de Enfermagem: Filosofia, teorias, prática clínica 
e processo de enfermagem; Evolução das classificações na enfer-
magem; Definição, estrutura e formulação dos diagnósticos de 
enfermagem; Diagnóstico de enfermagem na prática.

9.Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro de Material e 
Esterilização: Preparo e acondicionamento de artigos médico-
hospitalares; Limpeza e Seleção do material; Princípios de 
acondicionamento; Desinfecção e esterilização; Métodos físicos 
e químicos; Controle de esterilização e dos artigos médico-
hospitalares.

10.Assistência de enfermagem na administração de medi-
camentos: Aspectos éticos e legais da administração de medi-
camentos; Conceitos básicos de farmacologia relacionados 
à administração de medicamentos; Vias de administração de 
medicamentos; Matemática aplicada à dosagem de medicamen-
tos; Preparo e administração de medicamentos.

11.Informática: Internet e Intranet; Principais aplicativos 
comerciais para: edição de textos e planilhas, geração de mate-
rial escrito, visual e sonoro. Principais nevegadores para Internet, 
correio eletrônico. procedimentos para realização de cópia de 
segurança. Conceitos de organização de arquivos e métodos de 
acesso. Sistema de informação em Enfermagem; Prontuário ele-
trônico do paciente; Aplicação de informática em enfermagem.

12.Assistência de Enfermagem na Saúde da Criança e do 
Adolescente: Assistência de enfermagem à criança sadia e com 
afecções agudas prevalentes na infância; Direito da Criança e 
do adolescente.

13.Assistência de Enfermagem na Saúde da Mulher: Assis-
tência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera, ao 
recém-nascido, à mulher no climatério e menopausa e na pre-
venção e tratamento das ginecopatias.

14.Assistência de Enfermagem em Saúde Mental e Psiqui-
átrica: Conceitos de saúde e doença mental; Políticas de Saúde 
mental no Brasil e Instrumentos de intervenção de enfermagem 
em saúde mental; relacionamento interpessoal, comunicação 
terapêutica, psicopatologias, psicofarmacologia;

15.Assistência de Enfermagem na Saúde do Adulto e Idoso: 
O processo de cuidar do adulto e do idoso, em tratamento 
clínico, cirúrgico e de reabilitação e fora de possibilidades 
terapêuticas.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - 
VILA NOVA CACHOEIRINHA
 UNIDADE: HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO SIMÕES DE 

SOUZA” DE VILA NOVA CACHOEIRINHA
CONCURSO PÚBLICO: MEDICO - ESPECIALIDADE ORTOPE-

DIA E TRAUMATOLOGIA
I. E. Nº: 004/12
EDITAL Nº: 119/2012
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de Estado da 
Saúde e instituída por meio da Portaria nº 003/2012, publicado 
no D.O.E. de 14/01/2012 CONVOCA os candidatos habilitados 
no Concurso público de MÉDICO - ESPECIALIDADE ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA, realizado para o Hospital Geral de Vila Nova 
Cachoeirinha, a comparecer em data e horário abaixo mencio-
nados, afim de manifestarem interesse pela vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de documentos 
originais e cópias de RG e CPF.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, além do documento de 
identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 24/05/2012
HORÁRIO: 10h00
LOCAL: SALA DE REUNIÃO – 1º ANDAR
ENDEREÇO: Av. DEPUTADO EMILIO CARLOS, 3000 – VILA 

NOVA CACHOEIRINHA - SÃO PAULO/SP
N. º DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 14 (QUATORZE) CARGOS 

EFETIVOS
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME DO CANDIDATO – R.G. – CLASSIFICAÇAO FINAL
Luiz Sorrenti – 32.925.150-8 SP – 1º
Fernanda Bogdanovics Paganotti – 23.811.500-8 SP – 2º
Paulo Donizetti Forte – 8.263.215-7 SP – 3º
Paulo Santoro Belangero - 35.461.320-0 SP – 4º
Cesar de Cesar Netto – 30.551.314-X SP – 5º
Pedro Augusto Pontin – 17.644.360-5 SP – 6º
Eduardo Antonio de Figueiredo – 1106663 MG – 7º
Alberto Francis Teixeira Tostes – 33.489.635-6 SP – 8º
Gabriela Barbosa Binotto – 34.502.208-7 SP – 9º
Bruno Eiras Crepaldi – 34.425.149-4 SP – 10º
Tacio Andre da Silva Carvalho - 05676854-03 BA – 11º
Marcello Martins de Souza – 19.427.515-2 SP – 12º
Christiano Augusto de Castro Trindade – 33.248.000-8 

SP – 13º
Paulo Alvim Borges – 30.683.000-0 SP – 14º
Bruno Sergio Ferreira Massa – 32.777.573-7 SP – 15º
Hugo Henrique Silva de Almeida – 1071877-0 SE – 16º


